
Superior Tribunal de Justiça

AgRg na MEDIDA CAUTELAR    Nº 20749 - RS (2013/0077542-0)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 
AGRAVADO  : COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL 
ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO E OUTRO(S) - 

RJ012996 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA 
MEDIDA CAUTELAR. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DISCUSSÃO NA VIA 
JUDICIAL. ATOS VISANDO À COBRANÇA. NÃO CABIMENTO. 
PRECEDENTES.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 1973.
II – A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na via judicial, impede o Fisco de 
praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à cobrança do crédito, a exemplo da 
inscrição em dívida, execução e penhora, sendo possibilitado à Fazenda Pública, tão 
somente, proceder à regular constituição do crédito tributário para prevenir a decadência 
do direito de lançar. Precedentes.
III – Decisão deferindo o pedido liminar na ação rescisória que não tem o alcance 
pretendido pela Agravante de autorizar a execução antecipada do crédito tributário.
IV – Agravo Interno improvido. 

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina e Gurgel de Faria 
votaram com a Sra. Ministra Relatora. Impedido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves 
(Presidente). Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.  

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                
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